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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se ao artigo 16 da MP 459, de 2009, a seguinte redagio:

\“Art. 16. Compete aos Ministérios da Fazenda, Ministério das Cidades e Ministério
do Desenvolvimento Agrario, a regulamentagfio ¢ gestio do PNHR no dmbito das
uas respectivas competéncias.”

JUSTIFICATIVA

Considera-se necessario, no caso do PNRH a participagio do Ministério do
Desenvolvimento Agrério, em se tratando de programa que se pretende seja permanente, incesiee
para identificacio da demanda, e pela relagio que deve guardar com a politica de desenvolvEE=sD
dos territérios rurais, inclusive para que haja uma compatibilizagdo com o disposto no artlg()%
Lei n°8.171/91, com a redacio dada pela Lei n® 11.718/08, que autorizou a utilizagio de TCRARDS
do crédito rural para a construgio ou reforma de moradias no imével rural no &mbito da agn%
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